
 

 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata dos 
trabalhos desta Casa o VOTO DE PESAR pelo 
falecimento de EDELTON CESAR DE ABREU, 
ocorrido em 24 de outubro do corrente ano. 

 
Senhor Presidente  

 
EDELTON CESAR DE ABREU nasceu em 19 de maio de 1961 sendo natural de 
Santo André, era morador marcante e querido no bairro de Vila Tibiriça. 
Metalúrgico aposentado, trabalhou em prol e junto com o crescimento da cidade 
de Santo André.  
 

Aqui permaneceu por toda sua vida e pode aproveitar de lugares onde amava 
estar como o Parque do Pedroso, pescaria no Clube de Campo, assistir jogos de 
futebol do Esporte Clube Santo André e do Corinthians, e seus passeios diários 
pelo bairro Vila Tibiriça onde amava estar, e de que apesar da triste partida 
sabemos que estará em bom lugar junto ao nosso Pai, deixando saudades pela 
longa convivência e experiências de vida aos amigos e sua grande família, 
especialmente à sua mãe Olivia, e irmãos Ivanilde, Ivete, Wilson (in memorian), 
Isaura, Janete, Rose, seus sobrinhos, tios e primos.  
 

Em sua homenagem segue versículo Mateus 11:28-29 
“Venham a mim todos os que estão cansados e sobrecarregados e eu lhes darei descanso. 

Tomem sobre vocês o meu jugo e aprendam, de mim, pois sou manso e humilde de coração, 

e vocês encontrarão descanso para a alma.” 

 

REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, seja consignado em Ata dos 

trabalhos desta Casa o VOTO DE PESAR pelo falecimento de EDELTON CESAR DE 

ABREU, ocorrido em 24 de outubro do corrente ano.  
Dê Ciência à Família em luto.  

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 28 de outubro de 2025. 

 

Bispo Celio Lopes 

Vereador 
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